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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Definição do Objeto 

Aquisição de 3.300 caixas de bombons sortidos (mínimo 250,6 g, contendo no mínimo 11 variedades e 15 

bombons), embalados em embalagem original de fábrica, destinados ao programa “Natal sem Fronteiras 

2025”, com entregas parceladas: 

ITEM QTDADE UND DESCRIÇÃO 

 

01. 

 

2.300 

 

UND 

CAIXAS DE BOMBOM: PESO DA EMBALAGEM 251 GRAMAS, COM 

15 BOMBONS COM 11 VARIEDADES, COM NO MINIMO 3 MESES 

DE VALIDADE, SORTIDAS ENTRE ELAS: 

BOMBOM DE CHOCOLATE BRANCO COM RECHEIO SABOR 

CHOCOLATE BRANCO: açúcar, leite em pó, gordura vegetal, manteiga de 

cacau, gordura anidra de leite, emulsificantes lecitina de soja e poliglicerol 

polirricinoleato e aromatizante. 

BOMBOM DE CHOCOLATE AO LEITE: açúcar, leite em pó, manteiga de 

cacau, massa de cacau, gordura vegetal, emulsificantes lecitina de soja e 

poliglicerol polirricinoleato e aromatizante. 

BOMBOM DE CHOCOLATE AO LEITE COM RECHEIO SABOR 

MORANGO: açúcar, leite em pó, manteiga de cacau, massa de cacau, xarope 

de glicose, gordura vegetal, umectante sorbitol, emulsificantes lecitina de soja 

e poliglicerol polirricinoleato, aromatizantes e corante natural carmim.  

BOMBOM DE CHOCOLATE AO LEITE: açúcar, leite em pó, manteiga de 

cacau, massa de cacau, gordura vegetal, emulsificantes lecitina de soja e 

poliglicerol polirricinoleato e aromatizante. 

CHOCOLATE AO LEITE AERADO: açúcar, leite em pó, manteiga de 

cacau, massa de cacau, gordura vegetal, emulsificantes lecitina de soja e 

poliglicerol polirricinoleato e aromatizante. - 

BOMBOM DE CHOCOLATE RECHEADO COM LEITE MALTADO: 

açúcar, xarope de glicose, gordura vegetal, massa de cacau, leite em pó, açúcar 

invertido, manteiga de cacau, cacau em pó, extrato de malte, gordura anidra 

de leite, albumina de ovo, sal, umectantes sorbitol e glicerol, emulsificantes 

lecitina de soja e poliglicerol polirricinoleato e aromatizante. – 

BOMBOM RECHEADO COM COCO COBERTO COM CHOCOLATE AO 

LEITE: açúcar, coco ralado, xarope de glicose, massa de cacau, manteiga de 

cacau, gordura vegetal, leite em pó, gordura anidra de leite, sal, umectante 

glicerol, emulsificantes lecitina de soja e poliglicerol polirricinoleato e 

aromatizante.   

BOMBOM DE CHOCOLATE RECHEADO COM CARAMELO: açúcar, 

xarope de glicose, leite condensado, açúcar invertido, gordura vegetal, 
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gordura anidra de leite, massa de cacau, amendoim, leite em pó, manteiga de 

cacau, sal, albumina de ovo, umectante glicerol, emulsificantes mono e 

diglicerídeos de ácidos graxos, lecitina de soja e poliglicerol polirricinoleato 

e aromatizantes. 

BOMBOM RECHEADO COBERTO COM FLOCOS E CHOCOLATE: 

açúcar, leite condensado, xarope de glicose, gordura vegetal, massa de cacau, 

flocos de arroz, manteiga de cacau, açúcar invertido, leite em pó, gordura 

anidra de leite, sal, cacau em pó, extrato de malte, albumina de ovo, 

umectantes glicerol e sorbitol, emulsificantes lecitina de soja e poliglicerol 

polirricinoleato e aromatizantes. 

BOMBOM DE CHOCOLATE RECHEADO COM AMENDOIM 

CARAMELIZADO: açúcar, xarope de glicose, amendoim, leite condensado, 

gordura vegetal, açúcar invertido, massa de cacau, gordura anidra de leite, 

leite em pó, manteiga de cacau, sal, albumina de ovo, umectante glicerol, 

emulsificantes lecitina de soja, mono e diglicerídeos de ácidos graxos e 

poliglicerol polirricinoleato e aromatizantes. 

BOMBOM RECHEADO COBERTO COM BISCOITO SABOR 

CHOCOLATE E CHOCOLATE BRANCO: açúcar, biscoito sabor chocolate, 

leite em pó, manteiga de cacau, xarope de glicose, gordura vegetal, massa de 

cacau, açúcar invertido, leite condensado, cacau em pó, coco ralado, flocos de 

arroz, sal, gordura anidra de leite, extrato de malte, albumina de ovo, 

umectantes glicerol e sorbitol, emulsificantes lecitina de soja e poliglicerol 

polirricinoleato, aromatizantes e corante natural carmim. 
 

2. Descrição da Solução como um Todo 

A contratação visa fornecer os bombons a serem distribuídos pela Secretaria Municipal de Saúde durante o 

Natal sem Fronteiras 2025, ação de caráter social e comunitário voltada ao fortalecimento dos vínculos 

familiares e à valorização da população atendida. 

3. Descrição dos Requisitos da Contratação 

• Peso mínimo: 250,6 g por caixa; 

• Conteúdo mínimo: 11 variedades e 15 bombons; 

• Produto em embalagem original de fábrica, com prazo de validade de no mínimo 6 meses; 

• Entrega conforme cronograma: 

o 300 caixas até 10/11/2025; 

o 3.000 caixas até 10/12/2025. 

4. Modelo de Execução do Objeto 

As entregas deverão ser realizadas diretamente no almoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde, mediante 

conferência quantitativa e qualitativa, com emissão de termo de recebimento. 

5. Modelo de Gestão do Contrato 
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A gestão e fiscalização serão exercidas pela Secretaria Municipal de Saúde, que acompanhará as entregas, 

atestará notas fiscais e controlará a conformidade do objeto. 

(Nos termos dos Decretos Municipais nº 3.642/2023, nº 3.714/2023 e nº 3.715/2023, e da Lei Federal nº 

14.133/2021). 

6. Critérios de Medição e Pagamento 

O pagamento seguirá o cronograma da Secretaria da Fazenda: 

• Notas emitidas de 01 a 15 → pagamento até o dia 25 do mesmo mês; 

• Notas emitidas de 16 a 31 → pagamento até o dia 15 do mês subsequente. 

7. Forma e Seleção do Fornecedor/Prestador do Serviço 

A contratação será realizada por Pregão Presencial, em conformidade com o art. 176, §1º, da Lei nº 

14.133/2021, considerando a população do Município inferior a 20.000 habitantes. 

8. Estimativa do Valor da Contratação 

Valor estimado com base em pesquisa de preços, nos termos do Decreto Municipal nº 3.715/2023 e art. 23, 

§1º, da Lei nº 14.133/2021, compatível com os praticados pelo mercado. 

9. Adequação Orçamentária 

A despesa correrá pelas seguintes rubricas: 

• 2048 339030 

• 2085 339030 

• 2087 339030 

 


